
 

 

 

Decreto do Executivo Municipal n.º 264/2024, de 29 de abril de 2024. 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 - PSS/PMC PARA 

AS FUNÇÕES DE AGENTE DE SEGURANÇA 

DESARMADO, CUIDADOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO 

ESPECIAL, FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO OU 

BIOMÉDICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PARA O 

PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, PSICÓLOGO, 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL E PSICOPEDAGOGO, E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 O Prefeito em exercício do Município de Camalaú, Estado de Paraíba, no uso de suas 

legais atribuições: 

DECRETA 

 

 Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, 

lançado através do Edital nº 001/2024, PSS/PMC nº 002/2024, para as funções de Agente de 

Segurança Desarmado, Cuidador de Apoio em Educação Especial, Farmacêutico-Bioquímico 

ou Biomédico, Fisioterapeuta, Médico para o Programa Estratégia de Saúde na Família, 

Monitor de Transporte Escolar, Psicólogo, Psicólogo Educacional e Psicopedagogo, conforme 

Classificação em Anexo. 

Art. 2º. Publique-se a classificação definitiva dos classificados e aprovados para os 

referidos cargos.  

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração providenciará a divulgação do 

resultado, observando rigorosamente a ordem de classificação e demais medidas que se 

fizerem necessárias para a convocação e contratação dos aprovados. 

Art. 4º. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 é de 06 

(seis) meses, a contar da publicação do presente Decreto, podendo ser prorrogado por igual 

período, conforme prevista na Lei Municipal n.º. 483/2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 29 de abril de 2024. 

 



 

 

 

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

1. AGENTE DE SEGURANÇA DESARMADO 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A 

VAGA 

POSIÇÃO 

- - 

 

2. CUIDADOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A 

VAGA 

POSIÇÃO 

Alícia Celine de Farias Bezerra 1º lugar – 20 pontos 

José Carlos Alves Viana 2° lugar – 14,5 pontos 

Kelva Carvalho Marques 3º lugar – 10 pontos 

Andreza Rayane Paulino da Silva 4º lugar – 7,5 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Thayssa Duarte Saturno 5° lugar – 7,5 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Ana Erilaine Sousa Alexandre Aprovada – 7 pontos 

Pamella Gaspar da Silva Aprovada – 5 pontos 

 

3. FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO OU BIOMÉDICO 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 
Andreza Amorim da Costa 1º lugar – 21,5 pontos 

Lucas Neves Honorato Gomes Aprovado – 7 pontos 

Jaqueline Sá Duarte Santos Aprovada – 2 pontos 

 

4. FISIOTERAPEUTA 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 
Maria Verinalda Batista Gonçalves 1º lugar – 57 pontos 

Antônio Carlos de Brito Gouveia Aprovado – 28,5 pontos 

Lorrane Natielly Sales Pereira Aprovada – 14 pontos 

Sara Cecília Farias Souza Aprovada – 9 pontos 

Maysa Kemilli Campos Rodrigues Aprovada – 5 pontos 

 

5. MÉDICO PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 
José Max Oliveira da Costa 1º lugar – 5 pontos 

 

6. MONITOR PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A 

VAGA 

POSIÇÃO 

Maria Luciene Raposo da Silva 1° lugar – 7,5 pontos 

Jucely da Costa Silva  2° lugar – 5 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Sênior César de Oliveira Sousa  3° lugar – 5 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Davi Galthama da Silva Vasconcelos 4º lugar – 4,5 pontos  

Edvonn Petterson Santos de Sousa  5° lugar – 4 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 



 

 

Mônica Maria dos Santos  6° lugar – 4 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Verônica Aparecida Bezerra de Amorim Aprovada – 2,5 pontos 

Iara Maria Lopes  Aprovada – 2 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Pablo Gabriel de Moraes Oliveira  Aprovado – 2 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Sueny Natália Bezerra  Aprovada – 2 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

Leonardo de Farias Queiroz  Aprovado – 2 pontos (Desempate - Lei Federal nº 10.741/2003) 

 

7. PSICÓLOGO 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 
Jéssica da Silva Nunes 1º lugar – 29,5 pontos 

Renyer Ialy Lucas dos Santos Silva Aprovado – 23,5 

Felipe Wallace Araújo da Silva Aprovado – 20 pontos 

 

8. PSICÓLOGO EDUCACIONAL  

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 
Renata dos Santos Oliveira 1º lugar – 6,5 pontos 

 

9. PSICOPEDAGOGO 

 

CANDIDATOS (AS) QUE OCUPARÃO A VAGA POSIÇÃO 

Jaqueline Gilvanda de Oliveira 1º lugar – 30 pontos 

 

 

Camalaú, 29 de abril de 2024. 

 

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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